
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 890, DE 2019 

 
Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no 

âmbito da atenção primária à saúde no Sistema 
Único de Saúde, e autoriza o Poder Executivo 

federal a instituir serviço social autônomo 
denominado Agência para o Desenvolvimento 
da Atenção Primária à Saúde. 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº          , DE 2019 

Art. 1º. O art. 1º da Medida Provisória nº 890, de 1º de agosto de 2019, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º  Esta Lei institui o Programa Médicos pelo Brasil, com a finalidade de 
incrementar a prestação de serviços médicos em locais de difícil provimento ou alta 
vulnerabilidade e fomentar a formação de médicos especialistas em medicina de família 

e comunidade, no âmbito da atenção primária à saúde no Sistema Único de Saúde - 
SUS, e autoriza o Poder Executivo federal a instituir fundação pública federal 

denominada Fundação Pública Federal para o Desenvolvimento da Atenção Primária à 
Saúde – FUNDAPS.”  

 

Art. 2º. Onde se lê “ADAPS” na Medida Provisória nº 890, de 1º de agosto de 2019, 

passa-se a ler “FUNDAPS”. 

 

    Sala da Comissão, em 07 de agosto de 2019. 

 

 

   

    Deputado Alexandre Padilha 

          PT/SP 
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